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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

INDICAÇÃO 07/19

REALINHAR CONVÊNIO COM A FUNASA COM OBJETIVO DE SUBSTITUIR AS PRIVADAS POR BANHEIROS SANITÁRIOS.


Excelentíssimo Presidente,

Apresentamos a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 113 e 114 do Regimento Interno deste Parlamento Municipal, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito Martins Dias de Oliveira, com cópia ao Ilustre Dr. Leonardo Albuquerque – Deputado Federal.
Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, 18 de fevereiro de 2019.


JUSTIFICATIVA

[bookmark: _GoBack]Os moradores da Comunidade de São Fabiano e Aldeias Indígenas Acorizal, Vila Nova, Central e Fazendinha ainda usam o antigo sistema de privadas para suas necessidades fisiológicas, sendo que tais localidades ainda não foram contempladas com esse benefício por motivo de tramitação documental da Prefeitura Municipal.  

A FUNASA já deferiu tal propositura, devendo o Executivo buscar novamente o órgão para reativar a parceria, tendo em vista que o município legalizou suas pendências de certidões.     

Pelos motivos acima expostos e convicto do deferimento desta, solicito célere tramitação para efetivação do proposto.



Ailton Picada de Lara
Vereador
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